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Altera a Resolução nº 37/2025 da CIB/CE, que 

trata da composição da Comissão Intergestores 

Regional 4ª Região – CIR Litoral Leste Jaguaribe. 

RESOLUÇÃO Nº 301/2025 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite, do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

Resolução: 

1.  A Lei nº 12.466 que acrescenta os Artigos 14-A e 14-B na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de 

Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras providências;  

2.  O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/1990, para dispor sobre a 

organização do SUS, o planejamento da assistência, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

3.  A Lei Estadual nº 17.006, datada de 30/09/2019 que dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), das ações e serviços de saúde em Regiões de Saúde no Estado do Ceará; 

4.  A Portaria SESA nº 2.108, datada de 25 de novembro de 2019, revisada em 14 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre aspectos organizativos operacionais das Regiões de Saúde nos termos da Lei Estadual nº 

17.006, datada de 30/09/2019; 

5.  A Resolução da CIB/CE nº 12, datada de 16/03/2020, que provar o Regimento Interno das Comissões 

Intergestores Regionais do Ceará. Publicada no DOE nº 118, de 06/06/2020; 

6.  O Regimento Interno das Comissões Intergestores Regionais do Ceará (CIR). Capítulo II- Da 

Constituição e Composição das CIR, nos Art. 2º e 3º; resolve: 

Art.1º.  Alterar a Resolução nº 37/2025 da CIB/CE, datada de 27 de janeiro de 2025, que trata da 

composição da Comissão Intergestores Regional 4ª Região – CIR Litoral Leste Jaguaribe, conforme 

Anexo desta Resolução.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 27 de junho de 2025. 

Tânia Mara Silva Coêlho                                                            Rilson Sousa de Andrade                                                                                                                                                                                         
Presidente da CIB/CE                                                                    Vice - Presidente da CIB/CE 

Secretária de Saúde                                                                        Presidente do COSEMS 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109386/lei-8080-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109386/lei-8080-90
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RESOLUÇÃO Nº 301/2025 – CIB/CE (Continuação) 

 
     COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 4ª REGIÃO – CIR LITORAL LESTE JAGUARIBE 

2025 

 
COMPONENTE ESTADUAL 

MEMBROS TITULARES CARGO 

Mere Benedita do Nascimento 
Presidente da CIR Litoral Leste Jaguaribe 

Superintendente da Regional do Litoral Leste Jaguaribe 

Magda Maria Cardoso Nogueira da Silva  Coordenadora da Coordenadoria de Aracati 

Márcia Lúcia de Oliveira Gomes  Coordenadora da Coordenadoria de Russas 

COMPONENTE UNICIPAL 

MEMBROS TITULARES CARGO 

1. Ana Kelly Leitão de Castro (*)  
Vice-Presidente Regional do COSEMS                                                         

Vice-Presidente da CIR Litoral Leste Jaguaribe                                                                                                        

Secretária Municipal da Saúde de Russas 

2. Rita de Cássia Chagas Bezerra Ramalho Secretária Municipal da Saúde de Alto Santo 

3. Ana Lúcia da Costa Mello  Secretária Municipal da Saúde de Aracati 

4. Marcos Aurélio Holanda Guerra  Secretária Municipal da Saúde de Ereré 

5. Katiane Gondim da Costa  Secretária Municipal da Saúde de Fortim 

6. Francisca Nathalia Barreto Rats  Secretária Municipal da Saúde de Icapuí 

7. Leonardo Rafael de Carvalho Celestino Secretário Municipal da Saúde de Iracema 

8. Isadora Lorena da Silva Fidélis  Secretária Municipal da Saúde de Itaiçaba 

9. Francisca Airlene Dantas e Silva Secretária Municipal da Saúde de Jaguaretama 

10. Ana Maria de Oliveira Aquino Neta  Secretária Municipal da Saúde de Jaguaribara 

11. Ianny de Assis Dantas Secretária Municipal da Saúde de Jaguaribe 

12. Adailse Maria Oliveira Silva  Secretária Municipal da Saúde de Jaguaruana 

13. Emanuelle Sarah Holanda Crisóstomo  Secretária Municipal da Saúde de Limoeiro do Norte 

14. Wilames Freire Bezerra  Secretário Municipal da Saúde de Morada Nova 

15. Rafaella Nunes da Silva  Secretária Municipal da Saúde de Palhano 

16. Luiz Bezerra de Queiroz Neto Secretário Municipal da Saúde de Pereiro 

17. Maria Valciclea Soares de Oliveira  Secretária Municipal da Saúde de Potiretama 

18. Socorro Emanuela Nery Duarte Rodrigues  Secretário Municipal da Saúde de Quixeré 

19. Alana Patrícia Fernandes Oliveira  Secretária Municipal da Saúde de São João do Jaguaribe 

20. Ruth Edwiges de Lima Bizerra  Secretária Municipal da Saúde de Tabuleiro do Norte 

 

Joana D’Arck da Silva Maurício  Secretária Executiva da CIR Litoral Leste Jaguaribe 

(*) Novo(a) gestor(a) 
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